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Enquadramento Específico:
a) Realização de concertos;
b) Organologia;
c) Partituras;
d) Divulgação de eventos;

Bibliografia do enquadramento geral:
a) Despacho Normativo n.º 20/2009, de 20 de maio, Estatutos do 

IPL, com as alterações aprovadas no anexo ao Despacho n.º 16/2014 
de 10 de novembro.

b) Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime Jurídico das Ins-
tituições (RJIES);

Bibliografia do enquadramento específico:
a) The New Grove Dictionary of Music and Musicians; Sadie, Stanley 

e Tyrrel, John ISBN: 9780195170672;
b) The New Grove Dictionary of Musical Instruments; Sadie, Stanley, 

ISBN: 9780943818054;
c) Livro de programação anual da Fundação Calouste Gul-

benkian — Música.

12.7 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 
as seguintes:

a) Prova de Conhecimentos ou Avaliação Curricular — 45 %;
b) Avaliação Psicológica ou Entrevista de Avaliação de Competên-

cias — 25 %.
c) Entrevista profissional de seleção — 30 %.

12.8 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de 
seleção e a respetiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constam de atas de reunião do júri do procedimento sendo 
as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.

12.9 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada nas instalações do IPL e disponibilizada na sua página eletrónica.

12.10 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte por uma das seguintes 
formas:

a) Ofício registado;
b) Notificação pessoal;
c) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e publico das instalações do IPL e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica;

d) E -mail com recibo de entrega da notificação.

12.11 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, pelas formas indicadas no número anterior.

12.12 — O exercício do direito de participação de interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo, publicado no 
Diário da República n.º 89, 2.ª série de 08 de Maio, através do Des-
pacho n.º 11321/2009, disponível para download no sítio institucional 
do IPL www.ipl.pt.

12.13 — A utilização do referido formulário é obrigatória conforme 
disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01.

12.14 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção.

Será considerado excluído o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção ou na classificação 
final.

12.15 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — A lista de ordenação final, após homologação será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações do Instituto 
Politécnico de Lisboa e disponibilizada na sua página eletrónica.

14 — Constituição do júri:
Presidente: José António Pereira Massarrão, Subdiretor da Escola 

Superior de Música de Lisboa (ESML), do Instituto Politécnico de 
Lisboa (IPL).

Vogais efetivos: Manuel Gabriel Rosado Esturrenho, Diretor de Servi-
ços da ESML do IPL e José Adriano Santos Madeira Cedoura, Técnico 
Superior da ESML do IPL.

Vogais suplentes: Carlos Fernando da Silva Marecos, professor adjunto 
convidado da ESML, do IPL, e Ana Catarina Loureiro de Jesus Pinto 
Rodrigues, Técnica Superior da ESML, do IPL.

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
por Carlos Fernando da Silva Marecos, professor adjunto convidado da 
ESML, do IPL.

15 — Tendo em conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP, a coloca-
ção dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria correspondente ao posto de trabalho a concurso, será objeto 
de negociação de acordo com as regras constantes do artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantidas em vigor por força 
da aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

15.1 — Remuneração base de referência — 1.201,48€, correspon-
dente à 2.ª posição, nível 15, da tabela remuneratória única.

16 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 01.03., em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido e evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
a nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

29 de setembro de 2016. — O Administrador, António José Carvalho 
Marques.

209904302 

 Despacho n.º 12086/2016
Considerando:
a) A eleição e tomada de posse como Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa do Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato (IPL) 
e a consequente caducidade das delegações e subdelegações efetuadas 
pelo anterior Presidente;

b) As competências conferidas, quer pelas alíneas e) e f) do n.º 1 do 
artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e pelas alíneas e) 
e f) do n.º 1 do artigo 26.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Lisboa, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 20/2009, de 13 d e 
maio de 2009, quer pela alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 179/99, de 8 de junho;

c) Que nos termos do n.º 1 do artigo 36.º, do n.º 1 do artigo 73.º, do 
n.º 1 do artigo 76.º e do n.º 1 do artigo 98.º, todos pertencentes ao Código 
dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, a competência para a decisão de contratar, proceder 
à adjudicação e à aprovação da minuta de Contrato, pertence ao órgão 
competente para autorizar a respetiva despesa;

d) A entrada em vigor da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho que aprovou 
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

e) A necessidade de agilizar todo o procedimento relacionado com 
a autorização de despesa e de imprimir maior eficácia na atribuição de 
apoios sociais, pelos Serviços de Ação Social do IPL (SAS/IPL);

f) A faculdade conferida ao Presidente do IPL em delegar as suas 
competências nos termos do n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro e do n.º 3 do artigo 26.º dos Estatutos do IPL;

g) A delegação de competências do Ministro da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior no presidente do IPL, operada pelo Despacho 
n.º 8604/2016, publicado no DR 2.ª série n.º 126 de 04 de julho de 2016.

Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-
dimento administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2016, 
de 7 de janeiro:

1 — Delego a prática dos seguintes atos na Administradora para a 
Ação Social, Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Torres Martins:

1.1 — Em matéria financeira e patrimonial:
a) Autorizar os processos de despesa relativos à gestão dos SAS/IPL, 

até ao montante de €5.000,00 (cinco mil euros);
b) Autorizar os processos de despesa, independentemente do seu valor, 

sempre que a despesa resulte da aquisição de bens e serviços relacionados 
com assistência, limpeza, vigilância, manutenção, licenças de software, 
despesas de correio, comunicações, água, eletricidade, combustível, e 
de todas as outras despesas relativas a contratos pagos em prestações 
regulares previamente autorizados;

c) Designar a comissão de verificação de incapacidades dos equi-
pamentos que venham a ser propostos para abate ao cadastro existente 
nos SAS/IPL.

1.2 — Em matéria de recursos humanos:
a) Conceder ao pessoal dos SAS/IPL, as licenças sem remuneração 

por período não superior a um ano, nos termos do artigo 280.º da Lei 
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n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Serviços 
Públicos;

b) Reconhecer ao pessoal dos SAS/IPL os acidentes de trabalho e 
as doenças profissionais reguladas pelo Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 
de novembro;

c) Autorizar ao pessoal dos SAS/IPL as deslocações em serviço pú-
blico, em território nacional, bem como as despesas resultantes das 
ajudas de custo e de transporte, previstas no Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril;

d) Autorizar o pessoal dos SAS/IPL a efetuar trabalho extraordinário, 
nos termos legais.

1.3 — Em matéria de apoios sociais:
Atribuir apoios aos estudantes do Instituto, no quadro legal e regula-

mentar em vigor para a ação social no Ensino Superior.
2 — Autorizo, igualmente, a Administradora dos SAS/IPL a conduzir 

as viaturas que se encontrem afetas a esta Unidade Orgânica.
3 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código de 

Procedimento Administrativo, consideram -se ratificados todos os atos, 
que no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pela 
dirigente referida nos pontos anteriores, ou que o venham a ser, desde 
a minha tomada de posse em 14.03.2016 como Presidente do IPL, até à 
publicação do presente despacho no Diário da República.

27 de setembro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

209902561 

 Despacho n.º 12087/2016
Considerando:
a) A eleição e tomada de posse do Professor Doutor Elmano da Fon-

seca Margato como Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL) 
e a sua inerente integração como presidente do Conselho de Gestão do 
Instituto Politécnico de Lisboa (IPL) caducando, por isso, as anteriores 
delegações de competências conferidas por este Órgão, por força da 
mudança dos seus titulares;

b) O disposto nos artigos 44.º e seguintes do Código de Procedimento 
Administrativo (CPA), 95.º n.º 3 do Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, e 30.º n.º 3 dos Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa, 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 20/2009, publicados no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio;

c) A necessidade de agilizar os procedimentos relacionados com 
a arrecadação de receitas e a realização de pagamentos, de modo a 
aumentar a eficiência da gestão e ao mesmo tempo, reforçar as compe-
tências dos presidentes/diretores das escolas/institutos do IPL que não 
têm expressão orçamental;

O Conselho de Gestão do IPL na sua reunião de 07 de setembro de 
2016 deliberou:

1 — Delegar nos presidentes/diretores das Escolas e Instituto Supe-
riores integrados no IPL abaixo indicados:

Professor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo — Presidente da 
Escola Superior de Comunicação Social;

Professor João Carlos Gomes Lobato — Presidente da Escola Superior 
de Tecnologia e Saúde de Lisboa;

Professor António Trindade Nunes — Presidente do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração de Lisboa;

Professor João Maria Mendes — Presidente da Escola Superior de 
Teatro e Cinema;

Professor Miguel Dinis Santos Gonçalves Henriques — Diretor da 
Escola Superior de Música de Lisboa;

Professora Maria Cristina Cunha Santos Loureiro — Presidente da 
Escola Superior de Educação de Lisboa;

Professora Vanda Maria dos Santos Nascimento — Diretora da Escola 
Superior de Dança.

As competências para:
1.1 — Autorizar, no âmbito da execução do orçamento atribuído à 

respetiva escola/instituto pagamentos até ao limite de 75.000.00€ (setenta 
e cinco mil euros) desde que tenham sido observados todos os requisitos 
legais designadamente as regras previstas para contratação pública e a 
despesa não tenha sido por si autorizada.

1.2 — A prática de todos os atos que envolvam arrecadação de receita 
que resulta da atividade da respetiva escola/instituto.

1.2.1 — Os atos praticados pelas entidades supra referidas integrados 
no processo de arrecadação da receita deverão respeitar os procedimen-
tos contidos nas normas regulamentares que, estejam ou venham a ser 

aprovadas pelos órgãos do IPL, devendo ainda, as mesmas entidades 
remeter aos Serviços da Presidência os seguintes elementos:

a) Bissemanalmente:
a.1) As folhas de rosto e demais listagens extraídas do software da 

contabilidade;
a.2) As folhas de caixa e demais listagens extraídas do software de 

gestão académica;
a.3) Duplicados da faturação emitida relativa à receita não académica;
a.4) Comprovativo dos depósitos efetuados e demais transferências 

recebidas respeitantes a receita cobrada.

b) Trimestralmente: a identificação dos alunos com pagamentos em 
atraso acompanhada das evidências das diligências efetuadas para a 
sua cobrança.

2 — Autorizar os presidentes/diretores das supra referidas escolas/ins-
tituto a subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as competências, 
agora delegadas, nos respetivos vice -presidentes, ou subdiretores e, no 
diretor de serviços, de forma a garantir a observância do princípio da 
segregação de funções, decorrente da articulação com a delegação de 
competências conferida pelo Presidente do IPL em matéria de autori-
zação de despesas.

2.1 — Devem ser comunicados ao Conselho de Gestão os atos de 
subdelegação referidos no número anterior.

3 — Delegar:
a) No Vice -Presidente, Professor António José da Cruz Belo a com-

petência para:
a.1) Autorizar pagamentos até ao montantes de 5.000,00€ (cinco mil 

Euros), desde que o correspondente processo de despesa não tenha sido 
por si autorizado;

a.2) Autorizar pagamentos, independentemente do seu valor, sempre 
que a despesa tenha resultado de contratos de assistência, limpeza, 
vigilância, manutenção, licenças de software, despesas de correio, co-
municações, água, eletricidade, combustível, de despesas relacionadas 
com verbas contratadas no âmbito de programas institucionais resultantes 
de contratos previamente celebrados pelo Presidente do IPL e outros 
de idêntica natureza e de todas as outras despesas relativas a contratos 
pagos em prestações regulares previamente autorizados.

b) No Administrador do IPL, António José Carvalho Marques, a 
competência para autorizar pagamentos, cujos processos de despesa 
tenham sido autorizados pelo Vice -Presidente, Professor António José da 
Cruz Belo, nos termos da respetiva delegação de competências decidida 
pelo Presidente do IPL.

4 — Sempre que o Presidente do IPL se encontre ausente ou impe-
dido de participar no Conselho, face aos assuntos a tratar na reunião, 
designadamente, quando haja necessidade de garantir a observância do 
princípio da segregação de funções, fica designada como membro do 
Conselho de Gestão, o outro Vice Presidente do IPL, Professora Ana 
Cristina Arrabaça Miranda Queiroga Perdigão, presidindo, nestes casos, 
ao Conselho o Vice -Presidente, Professor António José da Cruz Belo.

5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do CPA considera 
o Conselho ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora de-
legados, tenham sido praticados pelos dirigentes referidos nos números 
anteriores desde 14.03.2016 até à publicação do presente despacho no 
Diário da República.

27 de setembro de 2016. — O Conselho de Gestão: Elmano da Fon-
seca Margato, Presidente — António José da Cruz Belo, Vogal — Ana 
Cristina Arrabaça Miranda Queiroga Perdigão, Vogal — António José 
Carvalho Marques, Vogal.

209903388 

 Edital n.º 886/2016
Nos termos do disposto nos artigos 3.º, 6.º, 10.º, 15.º, 15.º -A, 19.º e 

29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de 
julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de agosto (que o republicou), e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, 
conjugados com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 244/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 26, de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento dos Concursos para 
a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico 
de Lisboa (IPL), torna -se público que, por despacho do Presidente do 
Instituto Politécnico de Lisboa, de 22 de junho de 2016, proferido no 
uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 


